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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

SUBSTITUTIVO Nº 02/2021, AO PROJETO DE LEI Nº 52/2021
Cria o Programa Bueiro Inteligente
Art.1º Fica criado o Programa Bueiro Inteligente com o objetivo de impedir o avanço de resíduos flutuantes descartados de forma incorreta. 
Art. 2º O programa Bueiro Inteligente será executado por meio da instalação de caixas coletoras em bueiros e bocas de lobo e pela instalação de redes de contenção e ecobarreiras, nos córregos, galerias e rios da municipalidade
Parágrafo único. A caixa coletora poderá contar com sistema eletrônico de monitoramento, contendo sensores que contribuam para o adequado controle e gerenciamento na limpeza e desobstrução dos bueiros e das bocas de lobo.
Art. 3º O Poder Executivo poderá celebrar convênios com universidades, escolas, organizações não governamentais, associações, cooperativas, instituições públicas e privadas, para a realização de estudos científicos, instalações e manutenção das estruturas, bem como coleta, triagem e encaminhamento para reciclagem dos resíduos flutuantes retidos. 
Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.
Uruguaiana, 24 de maio de 2021
Ver.  Manoela Couto                                 Ver. Bispo Padovan
                    PDT                                            Bancada do Republicanos
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto apresenta solução para um problema local histórico: o alagamento dos bairros periféricos causado pelo entupimento de bueiros. Esta é uma iniciativa implementada em diversas cidades, chegou ao Rio Grande do Sul por meio da Bancada Pedetista da Câmara Municipal de Porto Alegre. O objetivo é, além da preservação do meio ambiente, aumentar a qualidade de vida do povo uruguaianense por meio de Políticas Públicas. 
Evidenciamos uma alternativa à equivocada tese de que o parlamentar não pode – via Projeto de Lei – propor Políticas Públicas ou ações neste sentido. Conforme a posição do STF (Agravo Regimental nº 290.549):
Ementa Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de iniciativa parlamentar a instituir programa municipal denominado "rua da saúde". Inexistência de vício de iniciativa a macular sua origem. 1. A criação, por lei de iniciativa parlamentar, de programa municipal   n   a ser desenvolvido em logradouros públicos não invade esfera de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. 2. Inviável a análise de outra norma municipal para aferição da alegada inconstitucionalidade da lei. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (Acórdão Eletrônico dje-064 divulgado em 28 março de 2012, publicado em 29 de março de 2012)
Do mesmo modo que não deve prosperar a ideia de que a “criação de despesa” impede o parlamentar necessariamente de legislar:
Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. (ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 )
Água é vida, a problemática do despejo de lixo e seu impacto junto à conservação ambiental, bem como a importância da coleta e reciclagem do lixo flutuante, vem afetando as áreas de desenvolvimento sustentável. Poluir a água pode gerar muitas consequências, podemos mencionar a matéria onde a Prefeitura Municipal, postou nota em suas redes sociais ponderando que o principal problema enfrentado pelas equipes que trabalhavam para amenizar os problemas causados pelas chuvas, que gerou vários pontos de alagamentos pelos bairros da cidade, era a quantidade de lixo descartado de forma irregular e acabou impedindo a água de escoar para o local adequado. Para tal, este Projeto de Lei, vem contribuir a fim de amenizar essa desastrosa poluição, pois esse sistema visa sua aplicabilidade na área de desenvolvimento sustentável, envolvendo a análise socioambiental, de técnicas de redução do aporte de lixo flutuante na rede hidrográfica do Município. 
Dessa forma, por se tratar de medida de baixo impacto orçamentário, com alto retorno, em forma de saúde para a vida, é imperioso que se aprovem medidas mais eficazes, contidas nesta Lei, motivo pelo qual contamos com o voto favorável dos nobres Pares.
Uruguaiana, 24 de maio de 2021.
Ver.  Manoela Couto                                 Ver. Bispo Padovan
                    PDT                                            Bancada do Republicanos
